
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134464/2023

PROJETO DE LEI Nº 357/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO  DE  PLACA  INFORMATIVA  DE

PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 326/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe sobre a afixação de placa informativa de perturbação do sossego.”

Justifica o senhor Vereador, na fl. 02, que:

“O vereador RICARDO TEIXEIRA, com assento nesta Casa Legislativa,

vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a

afixação de placa informativa de perturbação do sossego. A proposição tem o objetivo

de  coibir  os  exageros  provocados  nas  saídas  de  casas  noturnas,  boates,  pubs  e

estabelecimentos congêneres instalados no município de Araucária. 
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A Lei  das  Contravenções Penais  trata  de proibir  o  ato  de perturbar  o

sossego alheio em seu Artigo 42: “Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheio –

pode dar  prisão simples de 15 dias  a três  (03) meses  ou multa”.  O direito ao lazer

precisa refletir a obrigação de respeitar o direito do próximo e compreender que nossa

ação  pode  prejudicar  um  terceiro,  afinal  vivemos  numa  sociedade  e  isso  tem

repercussão na saúde e no patrimônio das pessoas. É preciso entender que o barulho

afeta o descanso das pessoas e prejudica o direito do outro.

A perturbação do sossego com limitação do sono e descanso das pessoas

pode produzir reações de saúde física, psicológicas, prejuízos materiais e até morais,

que além das consequências penais, temos ainda as cíveis que podem ser de grande

monta.  O direito  de lazer  não pode extrapolar  a  obrigação de respeitar  o  direito  ao

sossego do vizinho.

Nosso direito não pode se sobrepor às nossas obrigações ou aos direitos

dos outros pois vivemos em sociedade e precisamos entender e respeitar o outro. Diante

do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa para a APROVAÇÃO

deste projeto de lei. ” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Para  além,  a  proposição  estabelece  norma  atendendo  ao  disposto  no

inciso III do art. 170 da Constituição Federal, in verbis:

Art.  170.  A  ordem  econômica,  fundada  na  valorização  do  trabalho

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência

digna,  conforme os ditames da justiça social,  observados os seguintes

princípios: 

III - função social da propriedade;

A matéria pautada na proposição está em consonância com o disposto no

art. 42 do Decreto-Lei nº 3688/1941, que diz que:

Art. 42. Perturbar alguem o trabalho ou o sossego alheios: 

I – com gritaria ou algazarra; 
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II  –  exercendo  profissão  incômoda  ou ruidosa,  em desacordo  com as

prescrições legais; 

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 

IV  –  provocando  ou  não  procurando  impedir  barulho  produzido  por

animal de que tem a guarda: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos

mil réis a dois contos de réis. 

Estando a matéria inclusive em harmonia com o que dispõe o art. 34 da

Lei Complementar nº 23/2020, que é o Código de Posturas do Município de Araucária,

que diz que:

Art.  34.  A  emissão  de  sons  e  ruídos,  em  decorrência  de  quaisquer

atividades industriais, comerciais, sociais, religiosas, recreativas ou dos

serviços  de  lazer  e  diversão,  culturais  e  esportivas,  inclusive  as  de

propaganda,  obedecerá ao interesse  da saúde,  da segurança,  do meio

ambiente e do sossego da população, assim como aos padrões e critérios

determinados em regulamento específico. 

De  sorte  ainda  a  enaltecer  que,  o  presente  projeto  não  estabelece

diretamente nenhuma obrigação ao Poder Executivo Municipal, não havendo vício de

iniciativa neste aspecto.

III – DA CONCLUSÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  NÃO  HÁ  ÓBICE por  parte  desta

diretoria jurídica ao regular tramite do projeto de Lei.
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Diante do previsto no art. 52, incisos I e V, do Regimento Interno

da  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  da

Comissão de Justiça e Redação e  Comissão de Cidadania e Segurança Pública, a

qual  caberá  lavrar  os  respectivos  pareceres  ou  solicitar  informações  que  entender

necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 30 de Novembro de 2023.

          IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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